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ESTÃO QUERENDO CONFUNDIR O AEROVIÁRIO
 A profissão de aeroviário é amparada por REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL, datada de 22 de 
junho de 1962. Trata-se de uma grande conquista obtida por meio de muitas lutas de toda a classe.

 O Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo- SAESP é uma entidade que representa toda a 
categoria profissional, no seu âmbito territorial, de forma ampla, ou seja, todos os trabalhadores das            
empresas aéreas e das prestadoras de serviços auxiliares ao transporte aéreo. SÃO 64 ANOS DE LUTAS E 
CONQUISTAS!

 É no mínimo muito estranho que certo “sindicato”, queira invadir a representação sindical do SAESP, 
contando com o pleno apoio patronal, contrariando a vontade dos empregados, principalmente no momento 
em que há uma ação judicial cobrando o pagamento de adicionais de insalubridade e de periculosidade; 
assim como o início de mais uma Campanha Salarial, que deverá trazer novas conquistas para                        
os aeroviários, tendo em vista o momento estratégico que diz respeito à realização da Copa do Mundo em 
2014.

 Cabe perguntar qual o histórico do sindicato que pretende invadir a base de representação do 
SAESP? Quais conquistas obteve para os seus associados? Por que, ao contrário do SAESP, tem as portas 
abertas por uma empresa?

 Vale lembrar uma velha máxima que diz: “EU VIM PARA CONFUNDIR E NÃO PARA EXPLICAR!”

 Estão querendo subtrair a qualidade de “AEROVIÁRIOS” dos trabalhadores das empresas que     
prestam serviços auxiliares de transporte aéreo; com um único propósito: ENFRAQUECÊ-LOS!

 A orientação imediata que o SAESP tem a passar aos companheiros é que DIGAM NÃO A ESTE 
ABSURDO!

 Tomem cuidado com quem quer vender ilusões, pois a divisão fará com que fiquem isolados, 
enfraquecendo o poder de luta contra a exploração patronal. A quem interessa a divisão?

 Somente às empresas que em vez de dar boas condições salariais e de trabalho aos seus 
funcionários, optam por confundir a cabeça de seus trabalhadores, fazendo com que fiquem atordoados 
sobre quem os representa. Que não fique qualquer dúvida: A REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO É DO          
SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS!

DIVISÃO É ARMADILHA DE PATRÃO!

FILIE-SE AO 
SINDICATO. JUNTOS, 

SOMOS MAIS FORTES!

Contate-nos:

São Paulo: (11) 5536-4678 / 80
Colônia:     (13) 3494-2741
Campinas: (19) 3232-3409

E-mail:

Site:

info@aerosp.org.br

www.aerosp.org.br
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS         R$ 1.115,76

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES      R$ 1.226,20

AGENTE DE PROTEÇÃO          R$ 1.271,89

OPERADOR DE EQUIPAMENTO         R$ 1.440,00

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES      R$ 1.800,00

AUXILIAR DE PISTA /RAMPA         R$ 1.200,00

OPERADOR DE PUSH BACK         R$ 1.800,00

SUPERVISOR DE SEGURANÇA/AEROPORTO       R$ 2.300,00

COORDENADOR/LÍDER DE RAMPA        R$ 1.800,00

ATENDENTE DE CALL CENTER         R$ 1.200,00

DESPACHANTE OPERACIONAL DE VÔO       R$ 3.250,00

AGENTE DE AEROPORTO/ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO    R$ 1.500,00

PISOS SALARIAIS REIVINDICADOS

OUTRAS REIVINDICAÇÕES

A COPA DO MUNDO COMEÇARÁ
 

PELOS AEROPORTOS!

 Outras reivindicações entregues ao sindicato patronal são referentes aos novos                       
valores de vale refeição (R$ 25,00/jornada de 6 horas e R$ 30,00/jornada de 8 horas); 
diária/hospedagem/alimentação (R$ 56,22 por refeição –almoço ou jantar- e 25% desse valor para 
café da manhã, quando não incluído na conta do hotel); cesta básica (R$ 333,00, para todos os     
aeroviários); remuneração de horas extras com adicional de 100% e de 150% para as trabalhadas 
nos domingos e feriados.

 A primeira rodada de negociações aconteceu no dia 17.10.2013 e contou com a participação 
do SAESP e dos sindicatos de aeroviários do Rio de Janeiro, de Minas Gerais, da Bahia, de Brasília, 
do Ceará, do Pará, de Goiás, do Paraná, de Campinas, do Rio Grande do Norte, do Espírito Santo 
e da Região Amazônica; todos sob a coordenação da Federação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Aéreos.


